
P Á G I N A ANO L X X X — ,N.° 66 - QUINTA-FEIRA, 9 D E ABRIL D E 1970 

D E C R E T O - L E I N.o 303, D E 25 D E MARÇO DTE IfJO 

Dispõe sobre o regimento de custas e emolumentos 

Retificação 
A r t i g o 50 . 
Onde se lê : 
" A r t i g o 50 — Bsfe . jud ic ia is qu entrarão em vigor . . . . . . . 

concedem a dispensa, to ta l . . . . " • v 

Le ia -se r ' . 
" A r t i g o 50 — Este . . . . . . . . . . . . jud ic ia i s que entrarão em vigor  

concedem dispensa, to ta l '.. .. t " 

D E C R E T O - L E I N.o »15, D E 3 D E A B R I L D E 1970 

Dispõe sobre reajustamento de vencimentos e salários e concessão de -
i abono aos servidores das ferrovias de propriedade e administração do Estado 

Retificação 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso d a a t r i b u i 
ção que, por força do A t o Complementar n.o 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o I 1.° do art igo 2.o do A t o Ins t i tuc iona l n.o 5, de 13 ôe dezembro de 1968, 

Dec r e ta : 
A r t i go 1.° — A escala, de vencimentos e salários c r i ada em - c u m p r i 

mento ao disposto no art igo 12 da L e i 10.323, de 26 de dezembro de 1968, des t i 
n a d a aos servidores das ferrovias de ' propriedade e administração do Estado, 
que exerçam funções de nível universitário, f i ca rea justada nas seguintes bases: 

Referência . V a l o r 
Alfabética ' ' .Mensal 

A 715,00 
. B . . - . .. •• • 750,00 ' 

C - 780.00 
D 81500 
E 85000 
p . 880 00 
G . 915.00 
H 960,00L 
I - 1.015,00 
J . . . , 1.090,00 
L 1.125,00 

M , 1.190.00 
N . ' 1.250,00 
O 1.290,00 
p 1.380.00 
Q 1.515,00 

Ar t igo 2.° — F i ca ex t in ta e absorvida .nas referências f ixadas pelo 
art igo anter ior, para os ferroviários por êle abrangidos a gratificação de que t r a t a 
o art igo 15 d a L e i n.o 7717, de 22 de janeiro de 196?. , -

A r t i go 3.° — A escala a que se refere o Decreto n.o 49.296, de 9 de 
fevereiro de 1968, passa' a ter os seguintes valores, f icando neles absorvido o abono 
concedido pelo Decreto- le i n.o 43, de 18 de abr i l de 1969: . . 

Referência Va i o r M e n s a l 
I 175,70 

T i . . . . . . . . . . "** 180,80 
I I J . , 187.84: 
I V : 194,04 

V 200 08 
V I ; . . 207:00 

V I I ..' 213,84 
V I I I 220.7S 

I X 234.36 
X 248,12 

X I 265.24. 
- X I I 282,^2 

X I I I 301,68 
X T V • 325.61 
X V ' 349 5S 

X V I 373 60 
X V I I 397,52 

X V I I I 41.9 40 
X I X 426,'CO 

X X 462 60 
X X I ^ 496 97 

X X I T 531.17 
X X I I I 565.48 
X X I V 599.76 

X X V 634'04 
X X V I T 671,68 

X X V I I 712,88 
X X V I I T ..- T 754.01 

X X I X - 795.05 
X X X 836.26 

X X X I ; . . . 891,03 
X X X I I 946,80 

X X X I I I ; 1.028,16 

Y A r t i go 4.° — Os servidores das ferrovias abrangidos pelo art igo an te -
r l o i farão jus, a pa r t i r de 1.» de março de Í970, a u m abono de 20 (vinte por 

cento) ca lcu lado sobre o valor da referência do-respect ivo vencimento ou salário. 
§ 1.° — O abono tratado neste art igo não será incorporado aos ven 

c imentos ou salários e n e m será considerado pa ra efeito de cálculo de quaisquer 
vantagens pecuniárias a que façam jus bs servidores beneficiados. ... 

§ 2.° — Nos casos de acumulação, o abono concedido será ca lculado 
apenas sobre a função de ma ior referência numérica. ^ 

§ 3.° — O abono de que t r a t a este .artigo s e r ã absorvido • em eventual 
rea justamento de vencimentos ou salários que venha a ' s e r concedido aos se rv i 

dores das ferrovias. 
Ar t igo 5.° — O disposto neste decreto-lei apl ica-se, nas mesmas bases 

e condições, aos inat ivos. 
Ar t igo 6.° — As despesas decorrentes deste decreto- le i correrão à 

con ta dos recursos próprios já consignados nos orçamentos das respectivas fer
rov ias. ' -

A r t i g o 7.° — Este decreto-lei entrará em vigor n a da ta d a sua publi» 
cação, f i cando revogado o Decre to -Le i n.° 43, de 18 de-abrü\de 1969. 

Palácio dos Bande i rantes , 3 de ab r i l de 1970. v 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L u i s Arrobas M a r t i n s , Secretário da Fazenda 

_ F i r m i n o R o c h a de Freitas,-- Secretár-e dos Transportes 
Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de ab r i l de 1970. 

JVelson Petersen d a Cos ta , D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — Subst 
N o t a — Pub l i cado novamente por ter saido com incorreções. 

refertóo: 

A s demais disposições v i sam a completar o s is tema prevendo s i t u a 
ções- específicas, entre elas e notadamente a fusão das Ca ixas Benef icentes das 
Corporações ext intas n u m a entidade previdenciária comum, j á que u m a única 
será também a Polícia M i l i t a r do Es tado . -_ " : 

j A unificação da Polícia M i l i t a r requer, como é evidente, o a jus ta 
men to de situações, maximé n o que concerne às futuras promoções n o quadro 
d a Corporação que se ins t i tu i , o que jus t i f i ca disposições transitórias nesse -
sent ido . » v . ; 
^ Essas as l inhas gerais da progos i tura que submeteu à a l ta conside
ração de Vossa Excelência. - , . 

Es tou certo, Senhor Governador , de que, convert ido o projeto e m 
le i , estarão plenamente atendidos os objetivos que i n sp i r a ram a edição do D e 
cre to - l e i federal n.o 1.072 e de que, sob sua nova es t rutura , estará a P o l i c i a 
M i l i t a r e m condições de prestar ao Estado x os serviços que dela se esperam, de 
modo a se proporc ionar à população pau l i s ta segurança e t ranqui l idade, i n d i s 
pensáveis à cont inuidade do t raba lho que constrói a grandeza de São P a u l o e do 
B r a s i l . -• . • -

Aprovei to o ensejo para re i terar a Vossa Excelência os protestos de 
meu profundo respeito. 

D a n i l o D a r c y de Sá d a C u n h a e Melo , Secretário da Segu
rança. Pública. ^ • . v • 

DIÁRIO OFICIAI, 
Estado dê-São Paw 

, Retificação . . . . 
D E C R E T O - L E I N.° 216, D E 3 D E A B R I L D E 1970 

Dispõe sobre a emissão de Bônus Rotat ivos e dá providências correlatas 

N a Exposição de Mot ivos (GS-426) que acompanha o Decreto-lei 

Onde se lê: ^ - * 

O prob lema . . . . . . . . . p e l a Revolução , " 

O P rob l ema •> pela Resolução . ; . . . . . . . . . . . . . " 

D E C R E T O - L E I D E 8 D E A B R I L D E 1970 

A) ter a o orçamento vigente, constituído pelo Decre to -Le i de 9 de outubro 
de 1969 e Decreto de 15 de dezembro de 1969 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da atri
buição que," por força do A to Complementar n.° 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
contei e o § 1." do art igo 2.°, do A to Ins t i tuc iona l n.° 5, de 13 de dezembro de 1968. 

Dec r e ta : ' " 
A r t i go l.° — F i c a suplementada, n a importância de N C r $ 440.001,00 

(quatrocentos e quarenta m i l e u m cruzeiro novo) , a dotação.do orçamento vi
gente, abaixo d i s c r i m i n a d a : • 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS '1>E E C O N O M I A E 
. P L A N E J A M E N T O ' " 

Código 12 
S E C R E T A R I A D E E C O N O M I A E P L A N E J A M E N T O 
Código 01 

1 • NCr l 
3.0.0 0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S • 
3.2.0.0 — Transferências Correntes 
3 .2 .9 .0 — Diversas Transferências Correntes 
3 . 2 . 9 . 3 ' — Ent idades Estaduais . . . . . . ..% '.. ,440.001,00 

A r t i g o 2.° — P a r a atender ' a suplementação de que t r a t a o artigo 
anter ior , f i c am reduzidas, no mesmo orçamento, as seguintes dotações: 

S E C R E T A R I A D E " E S T A D O , D O S NEGÓCIOS D E E C O N O M I A E 
P L A N E J A M E N T O - ' . , - _ 
Código 12 - v . h 

S E C R E T A R I A D E E C O N O M I A E P L A N E J A M E N T O 
Código 01 

3 .0 .0 .0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3 .1 .0 .0 — Deápesas de ,Cus t e i o 
3 . 1 . 1 . 0 — Pessoal 
3 .1 .1 .1 — Pessoal C i v i l (Temporário) . . . . . . . . . . . i5U.oui,uo 
3 . 1 . 2 . 0 — M a t e r i a l de Consumo . . . 25.000,00 
3 .1 .3 .0 — Serviços de Terceiros . . . - 225.000,00 
3 .1 .4 .0 — Encargos Diversos ' ' . , 
3:1.4.1. — Encargos Diversos Gera i s . . . . . . .. .... 4.000,00 
3.2.O.C — Transferências Correntes , , 
3 .2 .5 .0 — Salário-Família . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 936,00 
3.2.8.0—-Contribuições de Previdência Soc i a l . , 32.032,00 
3 .2 .9 .0 — Diversas Transferências Correntes. x -
3.2.9.6 — O u t r a s Ent idades . . . i . . . . . . . . . V . . . . . 3.032,00 

T O T i j j * DAS 'REDUÇÕES . . . . . . . . . . 440 .001 ,00 

tílicação. 
A r t i g o - 3 . 0 — pBste decreto- le i entrará em vigor h a da ta de sùa pu-
Palácio dos Bande i rantes , 8 de ab r i l de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E - A B R E U SODÍRÉ 
L u i s Arrobas M a r t i n s , , Secretário d a F a ; 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, a J 
Ne l son Petersen d a Costa , D i r e t o r A g n 

:éhda 
8 de ab r i l de 1970. 

t in is trat ivo — Subst. 

D E C R E T O - L E I D E 3 D E A B R I L D E 1970 

Dispõe sobre p e rmuta de imóveis pertencentes à Fa z enda do Estado e à Or> 
ganizaçá» Mon fa r r e j SI A . — Agrícola e jEndust r ia l s ituados no Município de 

Xavan t e s 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso ' d a atri
buição que, por força do A to Complementar n.o 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
lhe confere. o 5 1.° do art igo 2.° do A t o Ins t i tuc i ona l n . 5, de 13 de dezembro 
de 1968, -

Dec r e ta : 

Ar t i go i.° — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a pe rmuta r ImóJ 
ve l de sua propriedade, com 13.600 m2 (treze m i l e seiscentos metros quadra
dos) , por três (3) fa ixas de terreno com 23.300 m2, 3.400 m2 e 3.400 m2, num 
to ta l de 30.100 m2 ( t r in ta m i l e cem metros quadrados) pertencentes à-Orga
nização Mon fa r r e j S|A. — Agrícola e Indus t r i a i , s ituados n o Município de Xa j 
vantes tudo conforme p l a n t a S D 615 da E s t r a d a de F e r r o sorocabana , a saber: 

1 — Imóvel de propriedade da Fazenda do Estado, n a posse e adJ 
ministração d a E s t r a d a de F e r r o Sorocabana : U m a f a i xa de terreno (D) , com 
.13.600 m2 (treze m i l e seiscentos metros quadrados) , com as seguintes, divisas 
e confrontações: F a i x a (D) — 13.600 m2 (treze m i l e seiscentos metros qua
d r a d o s ) : ' P a r t i n d o do ponto (1) à esquerda da estaca Í.741 -|- 2,00 do eixo lo
cado seguem: 164 m2 (cento e sessenta e quat ro metros quadrados) e m re ta a 
esquerda pe la cerca divisória com o rumo de 85° 15' N W até (2) d a l i n h a em 
tráfego; 200 m . (duzentos metros) em cu r va à esquerda pe la cerca„divisória da 
l i n h a em tráfego até (3); 340 m.'- (trezentos e quaren ta metros) e m re ta à es
querda pela cerca divisória c om rumo de 44° 00' N W até (4); 118 m . (cento 
e dezoito metros) em curva à esquerda pela• cerca'divisória até (M) que dis« 
t a 15 m . (quinze metros) da estaca 1.781 do e ixo locado; 72 m . (setenta e dois 
metros) pe la f a i xa do eixo locado à d i r e i t a até (D) que d is ta 15 m (quinze 
metros) da estaca 1.777 -|- 6,00 do novo traçado: 56 m (c inquenta e seis rrie< 
tros) em cu r va à d i r e i t a pe la cerca divisória d a l i n h a e m tráfego até (5); 338 
m . (trezentos e t r i n t a e seis metros) em re ta a d i re i ta pe la cerca divisória 
com o r u m o de 43° 15' S E até (6); 200 m . (duzentos metros) em c u r v a à> d i . 
r e i t a pe la cerca divisória d a l i n h a em tráfego até (7); 148 m . (cento e quaren
t a e o i to metros) e m re ta pe la cerca divisória-à d i r e i t a com o r u m o de 84° 45' 
SÈ até (L) n a estaca 1.741 -f- 7,00 do eixo locado; 16 m . (dezesseis metros)' 
e m re ta pe la d i v i sa da E s t r a d a de Rodagem que. cor ta a l i n h a em tráfego até 
(1) de pa r t i da . : 1 , 

I I — Imóveis de propriedade d a Organização Mon fa r r e j S.A. — Agrí
co la e I n d u s t r i a l : Três fa ixas de terreno (A, B , e C ) , c om a área t o ta l de 30.100 
m2 ( t r in ta m i l e cem metros quadrados) , c om as seguintes divisas e confrontações; 
F a i x a (A) == 23.300 m2 (vinte e tres m i l e trezentos metros quadrados ) : Part indo 
do ponto (A) a esquerda da- estaca 1.744 + 10,00 do eixo locado, seguem: 202 ffl 
(duzentos e dois metros) em curva pe la f a i xa à esquerda c o m o ra io de 603,14 itt 
(seiscentos e tres metros e quatorze centímetros) até (B) que d is ta 15 m (quinzg 
metros) da estaca 1.754 + 7,30 P.T". do eixo locado; 242 m (duzentos e quarenta 
e dois metros) e m re ta à esquerda com o r u m o de 49° 30' N W até (C) que dista 
15 m (quinze metros) .da estaca 1.766 + 9,70 P . S . E . do eixo locado; 210 m (da-, 
zentos e dez metros) e m cu r va ã esquerda com o r a i o de 603,14 m (seiscentos ei 
tres metros e quatorze centímetros) até- (D) que d is ta 15 m (quinze metros) da es* 
taca 1.77 + 5,00 do eixo locado; 74 m (setenta e quatro metros) e m cu r va pela' 
cerca divisória da l i n h a e m tráfego até (E) cortando a estaca 1.780 + 19,00 do eixo 
loca*do; 70 m (setenta metros) e m c u r v a a i n d a pe la cerca divisória até (F) quel 
d is ta 5 m (cinco metros) da "estaca 1.784 + 14,00 do eixo locado; 10 m (dez me* 
tros) em curva à d i re i ta com o ra io de 603,14 m (seiscentos e tres metros e qua-< 
ze metros), da estaca 1.784 + 14,00 do eixo locado; 90 m (noventa metros)* era 
r e ta à d i r e i t a com o r u m o de'74° 30' S E até (H? que d is ta 15 m (quinze metros)! 
d a estaca 1.779 + 17,50 E T do e ixo locado; 276 m (duzentos e setenta e seis me
tros), em curva à d i r e i t a c om o ra io de 603,14 m (seiscentos e tres metros e qua-f 
torze centímetros) até (I) que dista 15 m (quinze metros) da estaca 1.765 +1 
9,70 P C E do eixo locado; 242 m (duzentos e quarenta e dois metros) e m reta ü 
d i r e i t a c o m o r u m o de 49° 30' S E até (J) que d i s t a 15 m (quinze metros) d a esta« 
c a 1.754 + 7,30 P T do eixo locado; 244 m (duzentos e quarenta e quatro metros)] 
e m cu r va à d i re i ta c om o ra lo de 603,14 m (seiscentos. e tres metros e quatorza 
centímetros) até (K ) que d is ta 15 m (quinze metros) d a estaca 1.741 + 17,00 do 
e ixo locado; 18 m (dezoito metros) em re ta à d i re i ta pe la estrada de rodagem até 
(L ) n a estaca 1.741 + 7,00 do eixo locado; 65 m (sessenta e cineo metros) e m reta 
pe la cerca divisória, da an t i ga l i n h a e m tráfego até 6A) de par t ida . F a i x a (B) = 


